
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 3.743. DE 14 DE OUTUBRO DE 2015.

Delega competência aos
Diretores Gerais dos Câmpus

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelo Decreto de 08 de abril de 2013. publicado no DOU de 09 de abril de

2013, seção 2. página 1; pela Lei de processo administrativo, no âmbito da

Administração Pública, e pelo art. 20 da Resolução 01/2009 do Conselho Superior do

IFSP;

RESOLVE:

Art. Io - DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretores Gerais dos câmpus

do IFSP. para respeitados os dispositivos legais e regulamentares. empreender

supletivamente às atribuições atuais, no âmbito de sua unidade, os atos e procedimentos

a) Emissão e assinatura de declarações para Uns de solicitação ao Instituto
Nacional de Seguridade Social (INSS) de Certidão de Tempo de
Contribuição para averbação de tempo de serviço;

b) Emissão e assinatura de declarações de contribuição do servidor com o Plano
de Seguridade Social (PSS);

c) Emissão e publicação de Boletim de Serviços no site institucional.

Art. 2o - DELEGAR COMPETÊNCIA aos colaboradores lotados nas

Diretorias/Coordenadorias de Gestão de Pessoas dos câmpus do IFSP, para respeitados

os dispositivos legais e regulamentares, empreender supletivamente às atribuições

atuais, no âmbito de sua unidade, os atos e procedimentos a seguir:
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